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PORTARIA DE DIÁRIA Nº 888/2024 DE 09 DE DEZEMBRO 

DE 2024. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa Matricula Funcional n°1416, para levar os pacientes 

Laerson Pereira da Silva e sua acompanhante Maria Lazara das 

Graças Alves Pereira e Raquel Alves Farias para realização de 

consulta especializada via regulação e particulares em Palmas – TO, 

e para cobrir despesas com alimentação, equivalente a ½ (meia) 

diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 05/12/2024 e retorno às 

13h00min do dia 05/12/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme 

consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 09 de dezembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 889/2024 DE 09 DE DEZEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa Matricula Funcional n°1416, para levar os pacientes 

Mariana Resplendes Xavier e sua acompanhante Sara Resplandes de 

Carvalho para retorno pós cirúrgico ao Hospital Regional em Paraíso 

– TO, e para cobrir despesas com alimentação, equivalente a ½ 

(meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Horário de saída às 13h00min do dia 08/12/2024 e retorno às 

20h10min do dia 08/12/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme 

consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 09 de dezembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 890/2024 DE 09 DE DEZEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Atos da Secretaria de Saúde
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Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 892/2024 DE 10 DE DEZEMBRO 

2024. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Jhony 

Marcelino de Sousa, Matricula Funcional n° 1562, para levar os 

pacientes Antonio Marcos Borges da Silva e sua acompanhante 

Katiane Santos da Silva, Luzia Regina Conceição Silva Ribeiro e 

Alessandra Porto Leal de Sousa para realização de consultas 

especializadas via regulação e particulares em Palmas – TO e para 

cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no 

valor de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Horário de saída às 05h00min do dia 05/12/2024 e retorno às 

15h30min do dia 05/12/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de dezembro 

do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 893/2024 DE 10 DE DEZEMBRO 

2024. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

Santos Costa Matricula Funcional n°1416, para levar os pacientes 

José Eduardo Feitosa e sua acompanhante Orquiene Feitosa Gomes e 

Geovanna Kamile Rocha Oliveira e sua acompanhante Izaura Rocha 

Alves para realização de consulta especializada via regulação e 

particulares em Palmas – TO, e para cobrir despesas com 

alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 06/12/2024 e retorno às 

17h00min do dia 06/12/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme 

consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 09 de dezembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 891/2024 DE 09 DE DEZEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa Matricula Funcional n°1416, para levar os pacientes 

Adão Madson Soares Silva e Thaynan dos Reis Santos para 

realização de consulta especializada via regulação e particulares em 

Palmas – TO, e para cobrir despesas com alimentação, equivalente a 

½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 06h00min do dia 07/12/2024 e retorno às 

14h27min do dia 07/12/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme 

consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 09 de dezembro do ano de 

2024. 
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Horário de saída às 06h00min do dia 07/12/2024 e retorno às 

12h30min do dia 07/12/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de dezembro 

do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 895/2024 DE 10 DE DEZEMBRO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Nilson P. da Silva, Matricula Funcional n° 1411, para buscar a 

paciente Tayla Sofia Ferreira dos Santos e sua acompanhante 

Albenize Ferreira Sousa de alta no Hospital Geral em Palmas  TO e 

para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) 

diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 17h00min do dia 30/11/2024 e retorno às 

23h00min do dia 31/11/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de dezembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 896/2024 DE 10 DEZEMBRO 2024.

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Jhony 

Marcelino de Sousa, Matricula Funcional n° 1562, para levar os 

pacientes Aurineide Bernardino dos Santos, Laedna Soares Ribeiro, 

Neila Barbosa Souza Camelo, Claudia Batista Luz Ribeiro, Edina 

Maria Teixeira de Farias Sousa, Maria de Fátima Almeida dos Santos, 

Maria Eliete Costa, Clesia Engraça dos Santos, Lavinia Alves Silva e 

Rafaella Pereira Alves Feitosa para realização de consultas 

especializadas via regulação e particulares em Palmas – TO e para 

cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no 

valor de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Horário de saída às 05h00min do dia 06/12/2024 e retorno às 

16h30min do dia 06/12/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de dezembro do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 894/2024 DE 10 DE DEZEMBRO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Jhony 

Marcelino de Sousa, Matricula Funcional n° 1562, para levar os 

pacientes Clauberty Oliveira dos Santos e sua acompanhante Renato 

de Sousa Aguiar, Everico Rocha Sousae sua acompanhante Solange 

de Jesus Pereira, Emanoel Andrade Nascimento e sua acompanhante 

Anarlete Silva Andrade, Francisco Carvalho da Silva e seu 

acompanhante Otavio Carvalho da Silva, Francielle Oliveira de Sousa 

e sua acompanhante Maria da Guia Sobral, Vanires Goes Saldanha e 

sua acompanhante Iraides Pereira de Araujo para realização de 

Endoscopia em Pedro Afonso – TO e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais). 
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Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 11 dias do mês de Dezembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 898/2024 DE 11 DEZEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar os 

pacientes Rita Ribeiro dos Santos, Renata Pereira de Morais, 

Aparecida de Cássia Teixeira Marin e Aurineide Bernardino dos 

Santos para realização de consultas especializadas via regulação e 

particulares em Palmas – TO, para cobrir despesas com alimentação, 

o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta 

reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 03/12/2024 e retorno às 

19h00min do dia 03/12/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 11 dias do mês de Dezembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 899/2024 DE 11 DEZEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Marciel 

Dias Martins, Matricula Funcional n° 1542, para levar os pacientes 

Antonio Marcos Borges da Silva e sua acompanhante Eliene Batista 

da Costa, João Vicente da Silva e sua acompanhante Maria das Dores 

Vicente da Silva para realização de consultas especializadas via 

regulação e particulares em Palmas – TO, para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais).

Horário de saída às 12h30min do dia 06/12/2024 e retorno às 

20h00min do dia 06/12/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de dezembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 897/2024 DE 11 DEZEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar o paciente 

Lucas Gabriel Moraes Medeiros e seu acompanhante Elivaldo 

Medeiros da Silva para realização de terapia no Centro Especializado 

em Reabilitação (CER) em Colinas – TO, para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais).

Horário de saída às 11h30min do dia 02/12/2024 e retorno às 

18h00min do dia 02/12/2024.

Ano VIII  Edição nº 1233  28 de Dezembro de 2024 
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SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 11 dias do mês de Dezembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 901/2024 DE 11 DEZEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar os 

pacientes Maria Aparecida Bernardes e sua acompanhante Eloisa 

Bernardes da Silva, Maria Fernanda Soares e sua acompanhante 

Maria Divina Soares Barcelos para realização de consulta 

especializada via regulação e particulares em Palmas – TO, para 

cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no 

valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 07h00min do dia 07/12/2024 e retorno às 

15h00min do dia 07/12/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 11 dias do mês de Dezembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 863/2024 DE 02 DEZEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar o paciente 

João Vicente da Silva e sua acompanhante Maria das Dores Vicente 

da Silva para realização de exame na Clinica de Imagem do Tocantins 

em Araguaína – TO, para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Horário de saída às 06h30min do dia 04/12/2024 e retorno às 

14h00min do dia 04/12/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 11 dias do mês de Dezembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 900/2024 DE 11 DEZEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar a secretária 

Maria Odete da Silva Souza Guimarães para reunião na secretaria da 

Saúde em Palmas – TO, para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 12h00min do dia 06/12/2024 e retorno às 

19h00min do dia 06/12/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de Dezembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 865/2024 DE 02 DEZEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar os 

pacientes Luceleny Bernardes da Costa e sua acompanhante Jessica 

Bernardes Almeida para atendimento psiquiatria no CAPS em 

Miracema e Antonia Raimunda da Costa Muniz para internação no 

Hospital Geral em Palmas – TO, para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais).

Horário de saída às 06h30min do dia 27/11/2024 e retorno às 

13h00min do dia 27/11/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de Dezembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 866/2024 DE 02 DEZEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar a Secretária 

de Saúde Maria Odete da Silva Souza Guimarães para reunião no 

Ministério da Saúde e a paciente Ana Martins Barros Nascimento 

para consulta especializada via regulação em Palmas – TO, para 

cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no 

valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 10h00min do dia 25/11/2024 e retorno às 

18h00min do dia 25/11/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de Dezembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 864/2024 DE 02 DEZEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar os 

pacientes José Pereira da Costa e sua acompanhante Lizamar Batista 

da Silva, Ely José da Silva e sua acompanhante Marlene Nunes de 

Oliveira, Robson de Souza Almeida, Fabrícia Aguiar Borges, 

Elizabete Alves Belizário, Carlito Carneiro da Silva, Dioneia Noleto 

dos Santos, Flavia Silva Nascimento e sua acompanhante Gleiciane 

Silva Nascimento para consulta especializada via regulação em 

Palmas – TO, para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a 

½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 26/11/2024 e retorno às 

18h00min do dia 26/11/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 868/2024 DE 02 DEZEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar os 

pacientes Rita Ribeiro de Sousa e sua acompanhante Rozania Ribeiro 

de Sousa Santos para internação no Hospital Regional em Miracema 

– TO, para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ 

(meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Horário de saída às 15h00min do dia 01/12/2024 e retorno às 

21h00min do dia 01/12/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de Dezembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 869/2024 DE 03 DEZEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Marciel 

Dias Martins, Matricula Funcional n° 1542, para levar o paciente o 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar a Van 

Sprinter lotada no Fundo Municipal de Saúde para realização de 

manutenção do ar condicionado na Auto Clima em Palmas – TO, para 

cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no 

valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 06h00min do dia 28/11/2024 e retorno às 

16h00min do dia 28/11/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de Dezembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 867/2024 DE 02 DEZEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para buscar a paciente 

Antonia Raimunda da Costa Muniz de alta no Hospital Geral em 

Palmas – TO, para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a 

½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 06h00min do dia 30/11/2024 e retorno às 

13h00min do dia 30/11/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de Dezembro 

ano de 2024. 
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Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 871/2024 DE 03 DEZEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Marciel 

Dias Martins, Matricula Funcional n° 1542, para levar os pacientes 

Rhyanna Karollinny Carvalho Silva, Cintia Rayane da Silva 

Carvalho, Suely Maria Teodoro de Sousa, Terezinha Alves da Silva e 

Alice da Silva para realização de consulta especializada via regulação 

e particulares em Palmas  – TO, para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais).

Horário de saída às 09h00min do dia 28/11/2024 e retorno às 

18h00min do dia 28/11/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 03 dias do mês de dezembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 872/2024 DE 03 DE DEZEMBRO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Cristiano 

Gonçalves Sobrinho Mota, Matricula Funcional n° 1446, para levar 

paciente Benjamin Neres Tavares e sua acompanhante Kezia Neres da 

Silva e sua acompanhante Florina Neres Barbosa para internação no 

Hospital Geral em Palmas  – TO, para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais).

Horário de saída às 03h30min do dia 26/11/2024 e retorno às 

17h20min do dia 26/11/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 03 dias do mês de Dezembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 870/2024 DE 03 DEZEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Marciel 

Dias Martins, Matricula Funcional n° 1542, para levar o paciente José 

Cardoso de Macedo e sua acompanhante Ieda Pinto Moreira para 

realização de avaliação ortopédica via regulação no Hospital 

Regional em Miracema – TO, para cobrir despesas com alimentação, 

o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinquenta 

reais).

Horário de saída às 08h00min do dia 25/11/2024 e retorno às 

14h00min do dia 25/11/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 03 dias do mês de dezembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 50,00 (cinquenta reais).
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Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 874/2024 DE 03 DE DEZEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Edinaldo 

S. R. Sales, Matricula Funcional n° 119, para levar os pacientes  

Orquiene Feitosa Gomes, Natalina Vieira Leal, Flavia Silva 

Nascimento, Yasmim Miranda Dias e seu acompanhante Thaynan dos 

Reis Santos e Janaina Sousa Silva Gomes  para realização de 

consultas especializadas via regulação e particulares em Palmas – 

TO, para cobrir despesas com alimentação, equivalente a ½ (meia) 

diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Horário de saída às 05h00min do dia 25/11/2024 e retorno às 

13h00min do dia 25/11/2024. Art. 2º. DETERMINAR que a 

Tesouraria repassasse o valor total ao Servidor conforme consta no 

art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 03 dias do mês de dezembro 

do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 875/2024 DE 03 DE DEZEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Edinaldo 

os pacientes Rosiane Gomes Neto e seu acompanhante Juniscley 

Silva Oliveira e Vanusa Santos Oliveira para realização de 

ultrassonografia na Lab Clinica em Pedro Afonso – TO, e para cobrir 

despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor 

de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Horário de saída às 13h00min do dia 19/11/2024 e retorno às 

19h00min do dia 19/11/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 03 dias do mês de dezembro do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 873/2024 DE 03 DE DEZEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Edinaldo 

S. R. Sales, Matricula Funcional n° 119, para levar os pacientes Pedro 

Alves da Silva e sua acompanhante Lauren Alves Magalhães, 

Lucileide de Oliveira Sousa e sua acompanhante Maria Leticia de 

Oliveira Sousa Lima para realização de consultas especializadas via 

regulação e particulares em Palmas – TO, para cobrir despesas com 

alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais). 

Horário de saída às 11h00min do dia 19/11/2024 e retorno às 

20h00min do dia 19/11/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 03 dias do mês de dezembro do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).
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ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 877/2024 DE 06 DEZEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Marciel 

Dias Martins, Matricula Funcional n° 1542, para levar os pacientes 

Maria José Alves da Silva, Geny Guida de Oliveira e sua 

acompanhante Maria Genezy Guida de Oliveira para realização de 

consultas especializadas via regulação e particulares em Palmas – 

TO, para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) 

diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 07h00min do dia 04/12/2024 e retorno às 

15h40min do dia 04/12/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 06 dias do mês de dezembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 878/2024 DE 06 DE DEZEMBRO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

S. R. Sales, Matricula Funcional n° 119, para levar os pacientes 

Maria da Guia Pacheco de Sousa, Maria Rosilene Rodrigues Sales, 

Ailton Marques Sousa e seu acompanhante Raphael Henrique de 

Souza, Luana Alves da Silva, Maria Eliete Costa, Salvador Rocha de 

Assis, Taylla Michelly Alves dos Santos, Pedro Vinicius Rodrigues 

Barbosa e sua acompanhante Sebastiana Moreira Rodrigues, Wlisseia 

Medrado Silva, Weyton Sousa Pinto, Reginaldo Bernardes de oliveira 

e sua acompanhante Aldeniza Justina de Oliveira para realização de 

consultas especializadas via regulação e particulares em Palmas – 

TO, para cobrir despesas com alimentação, equivalente a ½ (meia) 

diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Horário de saída às 05h00min do dia 02/12/2024 e retorno às 

14h30min do dia 02/12/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 03 dias do mês de dezembro do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 876/2024 DE 06 DEZEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Marciel 

Dias Martins, Matricula Funcional n° 1542, para levar os paciente 

Diana Pereira dos Santos, Luciana Maria da Silva e sua 

acompanhante Alete Odorico Cardoso para realização de consulta no 

CAPS em Miracema – TO, para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Horário de saída às 07h00min do dia 03/12/2024 e retorno às 

13h30min do dia 03/12/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 06 dias do mês de dezembro 
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2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 880/2024 DE 09 DE DEZEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa Matricula Funcional n°1416, para levar os pacientes 

Deuzirene Amâncio da Silva e sua acompanhante Maria da Penha 

Amâncio de Sousa, Elissandro Alves da Silva, Alika Neves Matias de 

Aguiar e sua acompanhante Daiane Neves da Silva, Suelena dos 

Santos da Silva, Paloma Rodrigues Sales e sua acompanhante Rosana 

Leite Rodrigues, Iracema Fernandes Pereira, Geny Guida de Oliveira, 

Adriana Siqueira de Sousa, Alice da Silva, Maria Eliete Costa, Pedro 

Alves da Silva e Marlene Guarino Alves para realização de consultas 

especializadas via regulação e particulares em Palmas – TO, e para 

cobrir despesas com alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no 

valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 27/11/2024 e retorno às 

20h32min do dia 27/11/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 09 de dezembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 881/2024 DE 09 DE DEZEMBRO 

DE 2024.

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Jhony 

Marcelino de Sousa, Matricula Funcional n° 1562, para levar os 

pacientes Maria Eliete Costa, Lucas Elyel Albuquerque do 

Nascimento e sua acompanhante Cinthia Albuquerque Barbosa 

Rodrigues para realização de consultas especializadas via regulação e 

particulares em Palmas – TO e para cobrir despesas com alimentação, 

o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Horário de saída às 05h00min do dia 04/12/2024 e retorno às 

16h00min do dia 04/12/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 06 dias do mês de dezembro do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 879/2024 DE 09 DE DEZEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa, Matricula Funcional n°1416, para levar a paciente 

Lucileide de Oliveira Sousa e seu acompanhante Ray Silva dos 

Santos para realização de consultas especializadas via regulação e 

particulares em Palmas – TO, e para cobrir despesas com 

alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais).

Horário de saída às 14h00min do dia 26/11/2024 e retorno às 

20h00min do dia 26/11/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 09 de dezembro do ano de 
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 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 09 de dezembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 883/2024 DE 09 DE DEZEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa Matricula Funcional n°1416, para levar os pacientes 

Geovanna Kamile Rocha Oliveira, Khemelly Vitoria Rocha Alves e 

sua acompanhante Izaura Rocha Alves para realização de exames e 

avaliação médica em Palmas – TO, e para cobrir despesas com 

alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 21/11/2024 e retorno às 

13h00min do dia 21/11/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme 

consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 09 de dezembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa Matricula Funcional n°1416, para levar os pacientes 

Geovanna Kamile Rocha Oliveira e sua acompanhante Izaura Rocha 

Alves, Natan Barbosa Cardoso e Maurilene Francisca Evangelista 

para realização de exames e consultas especializadas via regulação e 

particulares em Araguaina – TO, e para cobrir despesas com 

alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais).

Horário de saída às 04h00min do dia 22/11/2024 e retorno às 

13h30min do dia 22/11/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 09 de dezembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 882/2024 DE 09 DE DEZEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa Matricula Funcional n°1416, para levar os pacientes 

José Mendonça Leão Neto e Nadia Conceição Almeida para 

realização de exames e avaliação médica em Palmas – TO, e para 

cobrir despesas com alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no 

valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 29/11/2024 e retorno às 

13h00min do dia 29/11/2024.
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especializada via regulação e particulares em Palmas – TO, e para 

cobrir despesas com alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no 

valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 10h00min do dia 02/12/2024 e retorno às 

17h00min do dia 02/12/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme 

consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 09 de dezembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 886/2024 DE 09 DE DEZEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa Matricula Funcional n°1416, para levar os pacientes 

Benjamin Neres Tavares e sua acompanhante Kezia Neres da Silva, 

Lucileide de Oliveira Sousa e seu acompanhante Ray Silva dos 

Santos para realização de consulta especializada via regulação e 

particulares em Palmas – TO, e para cobrir despesas com 

alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais).

Horário de saída às 05h30min do dia 03/12/2024 e retorno às 

14h00min do dia 03/12/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme 

consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 09 de dezembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 884/2024 DE 09 DE DEZEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa Matricula Funcional n°1416, para levar os pacientes 

Laerson Pereira da Silva e sua acompanhante Maria Lazara das 

Graças Alves Pereira, Elaine Pereira da Silva e Renato de Sousa 

Aguiar Silva para realização de consulta especializada via regulação e 

particulares em Palmas – TO, e para cobrir despesas com 

alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais).

Horário de saída às 06h00min do dia 28/11/2024 e retorno às 

15h30min do dia 28/11/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme 

consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 09 de dezembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 885/2024 DE 09 DE DEZEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa Matricula Funcional n°1416, para levar os pacientes 

Florina Neres Barbosa e sua acompanhante Suzana Neres da Silva e 

Suely Maria Teodoro de Sousa para realização de consulta 
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Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Marciel 

Dias Martins, Matricula Funcional n° 1542, para levar o paciente 

Lucas Gabriel Morais Medeiros e seu acompanhante Elivaldo 

Medeiros da Silva para realização de terapia no Centro Especializado 

em Reabilitação (CER) em Colinas – TO, para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais).

Horário de saída às 11h30min do dia 10/12/2024 e retorno às 

16h40min do dia 10/12/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de dezembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 903/2024 DE 12 DEZEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Marciel 

Dias Martins, Matricula Funcional n° 1542, para levar os pacientes 

João Batista Gomes Abreu e sua acompanhante Lucirene Rodrigues 

de Souza e John Wesley de Sousa Batista e seu acompanhante 

Ewilson da Silva Batista para realização de exames de endoscopia na 

LabClinica em Pedro Afonso – TO, para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais).

Horário de saída às 06h00min do dia 11/12/2024 e retorno às 

10h50min do dia 11/12/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de dezembro 

ano de 2024. 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 887/2024 DE 09 DE DEZEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa Matricula Funcional n°1416, para levar os pacientes 

Conceição de Maria Siqueira Silva e sua acompanhante Adriana 

Siqueira de Sousa, Laerson Pereira da Silva e sua acompanhante 

Maria Lazara das Graças Alves Pereira para realização de consulta 

especializada via regulação e particulares em Palmas – TO, e para 

cobrir despesas com alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no 

valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 04/12/2024 e retorno às 

13h00min do dia 04/12/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme 

consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 09 de dezembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 902/2024 DE 12 DEZEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 
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Maria da Guia Pacheco de Sousa, Ana Paula Sousa da Silva e 

Luciana Fernandes da Silva para realização de consultas 

especializadas via regulação e particulares em Palmas – TO, para 

cobrir despesas com alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no 

valor de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Horário de saída às 05h00min do dia 09/12/2024 e retorno às 

13h30min do dia 09/12/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de dezembro 

do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 906/2024 DE 13 DE DEZEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Edinaldo 

S. R. Sales, Matricula Funcional n° 119, para levar os pacientes 

Daniela da Silva Barcelos, Maria das Dores Vicente da Silva, Maria 

Eliete Costa, Suzana Alves de Gouveia e seu acompanhante José 

Divino Rodrigues da Silva, Vandecleiton Junior Fernandes Pereira e 

Luzia de Holanda Barros para realização de consultas especializadas 

via regulação e particulares em Palmas – TO, para cobrir despesas 

com alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais). 

Horário de saída às 05h00min do dia 10/12/2024 e retorno às 

15h00min do dia 10/12/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de dezembro 

do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 904/2024 DE 13 DE DEZEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Edinaldo 

S. R. Sales, Matricula Funcional n° 119, para levar o veiculo Triton 

L200, Placa QKK7F82 para realizar revisão no ar condicionado na 

Auto Clima em Palmas – TO, para cobrir despesas com alimentação, 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Horário de saída às 06h00min do dia 29/11/2024 e retorno às 

15h00min do dia 29/11/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de dezembro do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 905/2024 DE 13 DE DEZEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Edinaldo 

S. R. Sales, Matricula Funcional n° 119, para levar os pacientes 
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R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Jhony 

Marcelino de Sousa, Matricula Funcional n° 1562, para levar os 

pacientes Francisco Cordeiro de Andrade e sua acompanhante 

Oliveira Maria Teixeira de Farias Andrade para realização de 

consultas especializadas via regulação e particulares em Palmas – TO 

e para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) 

diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Horário de saída às 05h00min do dia 11/12/2024 e retorno às 

14h30min do dia 11/12/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de dezembro 

do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 909/2024 DE 13 DE DEZEMBRO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Jhony 

Marcelino de Sousa, Matricula Funcional n° 1562, para levar o 

Valmiques Pereira Leal e sua acompanhante Alessandra Porto Leal 

para realização de consultas especializadas via regulação e 

particulares em Palmas – TO e para cobrir despesas com alimentação, 

o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta 

reais). 

Horário de saída às 05h00min do dia 12/12/2024 e retorno às 

14h00min do dia 12/12/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de dezembro 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 907/2024 DE 13 DE DEZEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Edinaldo 

S. R. Sales, Matricula Funcional n° 119, para levar os pacientes 

Laerson Pereira da Silva e seu acompanhante Erick Alves Pereira, 

Conceição de Maria Siqueira Silva e sua acompanhante Adriana 

Siqueira Siqueira de Sousa para realização de consultas 

especializadas via regulação e particulares em Palmas – TO, para 

cobrir despesas com alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no 

valor de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Horário de saída às 05h00min do dia 11/12/2024 e retorno às 

15h00min do dia 11/12/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de dezembro do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 908/2024 DE 13 DE DEZEMBRO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;
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Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Edinaldo 

S. R. Sales, Matricula Funcional n° 119, para levar os pacientes 

Luzimar Gonçalves Sobrinho, Luzia Patrício do Nascimento e sua 

acompanhante Fernanda do Nascimento Franca, Luciana Fernandes 

de Sousa Silva, Hellen Silva Neres e sua acompanhante Aparecida 

Francisca da Silva, Ana Paula Sousa da Silva, Ana Paula Sousa da 

Silva, Romário Francisco dos Santos e sua acompanhante Mariana 

Rodrigues dos Santos, Joana Darc Carvalho Ladslau, Renata de 

Souza Aguiar Silva e Maria das Neves Sousa Teófilo para realização 

de consultas especializadas via regulação e particulares em Palmas – 

TO, para cobrir despesas com alimentação, equivalente a ½ (meia) 

diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Horário de saída às 05h00min do dia 12/12/2024 e retorno às 

19h00min do dia 12/12/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de dezembro 

do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 912/2024 DE 18 DE DEZEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Edinaldo 

S. R. Sales, Matricula Funcional n° 119, para levar a paciente 

Antonia Raimunda da Costa Muniz para retorno pós cirúrgico no 

Hospital Regional em Palmas – TO, para cobrir despesas com 

alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais). 

Horário de saída às 11h00min do dia 13/12/2024 e retorno às 

21h00min do dia 13/12/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 910/2024 DE 18 DEZEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar o paciente 

Lucas Gabriel Moraes Medeiros e seu acompanhante Elivaldo 

Medeiros da Silva para realização de Terapia no Centro Especializado 

em Reabilitação (CER) em Colinas – TO, para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais).

Horário de saída às 11h30min do dia 09/12/2024 e retorno às 

18h00min do dia 09/12/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de Dezembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 911/2024 DE 18 DE DEZEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 
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TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa Matricula Funcional n°1416, para levar os pacientes 

Cleide Francisca da Silva e seu acompanhante Ubirajara de Almeida 

Oliveira, Rozeni Marciel Ribeiro e seu acompanhante Maria das 

Graças Moreira de Oliveira para realização de consulta especializada 

via regulação e particulares em Miracema – TO, e para cobrir 

despesas com alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no valor de 

R$ 50,00 (cinquenta reais).

Horário de saída às 08h00min do dia 09/12/2024 e retorno às 

14h00min do dia 09/12/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme 

consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 19 de dezembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 915/2024 DE 19 DE DEZEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa Matricula Funcional n°1416, para levar os pacientes 

Laerson Pereira da Silva e sua acompanhante Maria Lazara das 

Graças Alves Pereira para realização de consulta especializada via 

regulação e particulares em Palmas – TO, e para cobrir despesas com 

alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais).

Horário de saída às 05h30min do dia 10/12/2024 e retorno às 

13h00min do dia 10/12/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de dezembro do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 913/2024 DE 19 DE DEZEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Edinaldo 

S. R. Sales, Matricula Funcional n° 119, para levar o paciente Lucas 

Gabriel Moraes Medeiros e seu acompanhante Elivaldo Medeiros da 

Silva para realização de terapia no Centro Especializado em 

Reabilitação (CER) em Colinas – TO, para cobrir despesas com 

alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais). 

Horário de saída às 11h30min do dia 16/12/2024 e retorno às 

19h30min do dia 16/12/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 19 dias do mês de dezembro do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 914/2024 DE 19 DE DEZEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 
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PORTARIA DE DIÁRIA Nº 917/2024 DE 19 DE DEZEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa Matricula Funcional n°1416, para levar os pacientes 

Laerson Pereira da Silva, Maria Lazara das Graças Alves Pereira e 

João Vicente da Silva e sua acompanhante Maria das Dores Vicente 

da Silva para realização de consulta especializada via regulação e 

particulares em Palmas – TO, e para cobrir despesas com 

alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais).

Horário de saída às 05h30min do dia 12/12/2024 e retorno às 

14h40min do dia 12/12/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme 

consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 19 de dezembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 918/2024 DE 19 DE DEZEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa Matricula Funcional n°1416, para levar os pacientes 

Lorrane Alves de Oliveira e sua acompanhante Layane Alves de 

Oliveira, Noah Rogers Brito de Sousa e sua acompanhante Luanna da 

Servidor conforme 

consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 19 de dezembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 916/2024 DE 19 DE DEZEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa Matricula Funcional n°1416, para levar os pacientes 

Deuzuita Dourado dos Santos, Zélia Martins Marinho Leão Oliveira, 

Geny Guida de Oliveira, Salvador Rocha de Assis, Ana Martins 

Barros Nascimento, Elda Pinheiro dos Santos e seu Alcivan de Paula 

Ribeiro, Ana Claudia Ferreira Pereira e sua acompanhante Raquel 

Alves Farias, Rosicleia Alves de Jesus e seu acompanhante Jairo 

Parreira Lima para realização de consulta especializada via regulação 

e particulares em Palmas – TO, e para cobrir despesas com 

alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 11/12/2024 e retorno às 

18h00min do dia 11/12/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme 

consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 19 de dezembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento
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A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 19 de dezembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

Silva Brito e Paulo Rogerio Ferreira de Sousa, Solange Vieira Muniz, 

Cirlene Morais Silva, Maria da Paz Alves Pereira e sua acompanhante 

Mª Lazara das Graças Alves Pereira e Neuton Pereira Câmara do 

Nascimento para realização de consulta especializada via regulação e 

particulares em Palmas – TO, e para cobrir despesas com 

alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais).

Horário de saída às 05h30min do dia 13/12/2024 e retorno às 

18h30min do dia 13/12/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme 

consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 19 de dezembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 919/2024 DE 19 DE DEZEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa Matricula Funcional n°1416, para levar os pacientes 

Ana Martins Barros Nascimento, Francisca Alexandre da Silva, 

Flavia Silva Nascimento, Marly Pereira Silva, Valeria Oliveira 

Sobrinho Silva, Eva Karine Soares Silva, Débora Vanessa de Paula, 

Matilzana dos Santos Castro e Ana Paula Sousa da Silva para 

realização de consulta especializada via regulação e particulares em 

Palmas – TO, e para cobrir despesas com alimentação, equivalente a 

½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 16/12/2024 e retorno às 

15h30min do dia 16/12/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme 

consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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